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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0035/2022 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2022. 

 

Processo nº 5000425-41.2022.4.02.5120, 

ajuizado por Marcio da Silva Verly. 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao equipamento aparelho 

de pressão positiva contínua em vias aéreas (CPAP). 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Segundo documentos do Hospital Federal de Bonsucesso (Evento 1, LAUDO5, Página 1; Evento 1, 

LAUDO6, Páginas 1 e 2), emitido em 02 de junho de 2021, pelas médicas Alexandra Torres Cordeiro 

Lopes de Souza (CREMERJ 52.571830) e Aline de Hollanda Cvalcanti (CREMERJ 52.430776), o 

Autor, 53 anos, é portador de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, doença coronariana e 

obesidade, com roncos noturnos e sonolência diurna. Realizou exame de polissonografia em 

25/05/2021, evidenciando Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono (SAOS) severo (IAH=59/h) com 

períodos de dessaturação. Assim, foi indicado o tratamento através do uso de CPAP (aparelho de 

pressão positiva contínua em vias aéreas), com urgência, além de máscara nasal tamanho P/M. Foi 

informada a seguinte Classificação Internacional de Doenças (CID- 

10) G47.3 - Apneia de sono. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes para a 
organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 
fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-
institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 
com efetividade e eficiência. 

 
2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e dá outras providências. 

 

 
DO QUADRO CLÍNICO 

 
1. A Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono (SAOS) é caracterizada por episódios recorrentes 
de obstrução parcial ou completa das vias aéreas superiores durante o sono. O fluxo aéreo  
é diminuído na hipopneia ou completamente interrompido na apneia, a despeito do esforço 
inspiratório. A falta de ventilação alveolar adequada geralmente resulta em dessaturação da 
oxihemoglobina e, em casos de eventos prolongados, em aumento progressivo da pressão parcial de  
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gás carbônico no sangue arterial (PaCO2). Esses eventos respiratórios são normalmente 

interrompidos por micro despertares1. 
 

2. A SAOS está associada a diversos sintomas e comorbidades, que incluem sonolência excessiva 

diurna, problemas cognitivos, obesidade, diabetes mellitus tipo 2, hipertensão arterial, exacerbação 

de doença pulmonar obstrutiva crônica, redução da qualidade de vida, elevação significativa do 

risco de acidentes laborais e de trânsito, além de ser considerada fator independente de risco para 

doenças cardiovasculares e acidente vascular encefálico isquêmico1. 
 

3. O objetivo do tratamento da SAOS é normalizar a respiração durante o sono, abolindo, por 

consequência, a sonolência diurna excessiva, as alterações neuropsíquicas e cardiovasculares, além 

de proporcionar ao paciente boa qualidade de vida, não oferecendo efeitos colaterais ou riscos. As 

modalidades de tratamento para a SAOS vão desde a higiene do sono, adequada posição do corpo e 

emagrecimento, até procedimentos cirúrgicos e de avanço maxilomandibular, passando pelos 

tratamentos clínicos com CPAP e aparelhos intrabucais2. 
 

4. A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial caracterizada por 

níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente a alterações 

funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) e a 

alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e não 

fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela medida 

casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e/ou 

de PA diastólica ≥ 90 mmHg3. 
 

5. O diabetes mellitus (DM) consiste em um distúrbio metabólico caracterizado por hiperglicemia 

persistente, decorrente de deficiência na produção de insulina ou na sua ação, ou em ambos os 

mecanismos. A hiperglicemia persistente está associada a complicações crônicas micro e 

macrovasculares, aumento de morbidade, redução da qualidade de vida e elevação da taxa de 

mortalidade. A classificação do DM baseia-se em sua etiologia. Os fatores causais dos principais 

tipos de DM – genéticos, biológicos e ambientais – ainda não são completamente conhecidos. A 

classificação proposta pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pela Associação Americana de 

Diabetes (ADA) e aqui recomendada inclui quatro classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 

(DM2), outros tipos específicos de DM e DM gestacional4. 
 

6. A doença coronariana é o resultado da formação de placas de aterosclerose, que são placas de 

tecido fibroso e colesterol, que crescem e acumulam-se na parede dos vasos a ponto de dificultar ou 
mesmo impedir a passagem do sangue. O crescimento desta lesão pode ser acelerado por fumo, 

pressão alta, colesterol sanguíneo elevado e diabete. A doença é mais frequente à medida que 
envelhecemos, mas não é uma consequência natural do envelhecimento. Uma história familiar de 

doença coronariana torna a pessoa mais predisposta. Quando o entupimento da artéria pela 
aterosclerose envolve mais de 50 a 70% do seu diâmetro, o fluxo sanguíneo torna-se insuficiente 

para nutrir a porção do coração irrigada por aquela artéria doente, especialmente quando a  
 

 
1 MARTINS, A. B.; TUFIK, S.; MOURA, S. M. G. P. T. Síndrome da apneia-hipopneia obstrutiva do sono. Fisiopatologia. Jornal 
Brasileiro de Pneumologia, São Paulo, v. 33, n. 1, jan./fev. 2007. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1806-37132007000100017&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 26 jan. 2022.  

2 ALMEIDA, M. A. O. et al. Tratamento da síndrome da apneia e hipopneia obstrutiva do sono com aparelhos intrabucais. Revista Brasileira 
de Otorrinolaringologia. São Paulo, v. 72, n. 5, set./out. 2006. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-72992006000500018&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 26 jan. 2022.

  

3 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, supl.1, p.  

4-10, 2010. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 26 jan. 2022. 
4SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2019-2020. Sociedade Brasileira de 
Diabetes. Disponível em: < http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019- 
2020.pdf >. Acesso em: 26 jan. 2022.  
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necessidade de oxigênio é maior, como durante exercício físico. A irrigação inadequada de uma 

determinada região, levando-a ao sofrimento e expondo aquele tecido ao risco de morrer denomina-

se isquemia. A isquemia, se prolongada, pode provocar a morte do tecido e este fenômeno se 

denomina infarto. Quaisquer regiões do corpo podem sofrer isquemia ou infarto. Quando isto 

ocorre no coração, os termos utilizados são isquemia miocárdica e infarto do miocárdio5. 
 

7. A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o grau de 
armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à sua relação com 
várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal (IMC) para a medida 
da obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é estimado pela relação entre a 

massa corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a obesidade é definida como um IMC igual 

ou superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em termos de severidade em: IMC entre 30-34,9 – 

obesidade I, IMC entre 35-39,9 – obesidade II e IMC igual ou superior a 40 – obesidade III6. 
 
 

DO PLEITO 
 

1. O CPAP (pressão positiva contínua nas vias aéreas) é uma modalidade de aparelho de 

ventilação mecânica não invasiva, gerando e direcionando o fluxo contínuo de ar, através de um 

tubo flexível (traqueia), para uma máscara nasal ou nasobucal firmemente aderida à face do 

indivíduo. Quando a pressão positiva passa através das narinas, ocorre a dilatação de todo o trajeto 

das vias aéreas superiores. Os benefícios do uso de CPAP na SAHOS estão relacionados à 

eliminação das apneias, ao aumento da saturação da oxi-hemoglobina e à diminuição dos 

despertares relacionados aos eventos respiratórios, que reduzem a sonolência diurna excessiva e 

melhora das funções neuropsíquicas, do desempenho subjetivo do trabalho, dos sintomas 

depressivos e da qualidade de vida7 

 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono 
(SAOS) severo, associado a hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, doença 

coronariana e obesidade (Evento 1, LAUDO5, Página 1; Evento 1, LAUDO6, Páginas 1 e 2), 
solicitando o fornecimento de aparelho de pressão positiva contínua em vias aéreas (CPAP) 

(Evento 1, INIC1, Página 12). 
 

2. Informa-se que o aparelho de pressão positiva contínua em vias aéreas (CPAP) está indicado 
ao quadro clínico do Autor – Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono (SAOS) severo, associado a 
hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, doença coronariana e obesidade (Evento 1, 

LAUDO5, Página 1; Evento 1, LAUDO6, Páginas 1 e 2). 
 

3. De acordo com a CONITEC, o CPAP é financiado pelo Ministério da Saúde (MS) para entidades 
públicas (Secretarias de Saúde, hospitais, etc.) e privadas sem fins lucrativos (entidades 
beneficentes). O CPAP não é um item dispensado pelo MS diretamente aos pacientes, mas  

 
 
 

 
5Sociedade de Cardiologia do Estado do Rio de Janeiro - SOCERJ. Doença coronariana. Disponível em:  
<http://sociedades.cardiol.br/socerj/publico/dica-coronariana.asp>. Acesso em: 26 jan. 2022.  
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de 
Atenção Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: < 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad12.pdf>. Acesso em: 26 jan. 2022.  

7 BITTENCOURT, L.R.A. CAIXETA, E. C. Critérios diagnósticos e tratamento dos distúrbios respiratórios do sono: SAOS. Disponível 
em: <http://www.scielo.br/pdf/jbpneu/v36s2/v36s2a08.pdf>. Acesso em: 26 jan. 2022.  
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sim financiado através dos instrumentos citados8. Assim, não se encontram padronizados em 
nenhuma lista de equipamentos/insumos para dispensação no SUS, no âmbito do município e do 
estado do Rio de Janeiro, bem como não foram identificados outros equipamentos que possam 
configurar alternativa. 

 
4. Cabe ainda ressaltar que em documento médico (Evento 1, LAUDO6, Página 2) foi solicitado 
urgência para o tratamento com o aparelho CPAP. 

 
5. Elucida-se que o aparelho de pressão positiva contínua em vias aéreas (CPAP) possui 

registro na ANVISA sob diversas marcas comerciais9. 
 
 

 

É o parecer. 
 

À 2ª Vara Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
 
 

 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 
Enfermeira 

COREN/RJ 321.417  
ID. 4.455.176-2  

 

 
MARCELA MACHADO DURAO 

Assistente de Coordenação 
CRF-RJ 11517 

ID. 4.216.255-6 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277  
ID. 436.475-02  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
8 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Ficha Técnica. Produtos para Saúde. CPAP 
(CONTINUOUS POSITIVE AIRWAY PRESSURE). Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/FichasTecnicas/CPAP.pdf>. Acesso 
em: 26 jan. 2022.  

9 Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Consulta de produtos para saúde. Disponível em: 
< https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/q/?nomeProduto=cpap >. Acesso em: 26 jan. 2022.  
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